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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

BEPI DESBARATA QUADRILHA ESPECIALIZADA EM BANCOS 

 

 
Quadrilha em assaltos a bancos desarticulada com armas 

  

Por volta das 3h30 da madrugada do dia 12 ABR 2018, policiais militares do Batalhão 

Especializado de Policiamento do Interior desarticularam uma quadrilha especializada de assaltantes 

de banco, na Cidade de Ibimirim, no Sertão pernambucano. A equipe foi municiada por informações 

da Força Tarefa Bancos de Pernambuco, Delegacia Geral da Polícia Civil de Alagoas e Delegacia de 

Polícia Federal de Juazeiro, Bahia. A ocorrência representa um duro golpe nos grupos que têm 

realizado ataques a instituições financeiras em diversos Estados do País. 

 O BEPI foi alertado que havia fortes indícios de uma possível investida a 

estabelecimento bancário do município e seguiu para Ibimirim. Ao chegar, se deparou com uma 

caminhonete Toro com quatro ocupantes, que constava como roubada. Ao notar a aproximação do 

policiamento, os suspeitos atiraram contra o efetivo e saíram em alta velocidade. 

 Foi feita a perseguição e os acusados acabaram colidindo contra o muro de uma 

residência. Os homens desembarcaram e entraram em casas diversas para se esconder. Foi feito o 

cerco e dada voz de prisão, mas os suspeitos se mantiveram no ataque, atirando contra os policiais. 

Foi feito o revide e os homens acabaram baleados e levados para o hospital, onde foi constatada a 

morte de todos. 

Com o grupo foram apreendidos uma espingarda calibre 12 com 53 munições, um rifle 

44 com uma munição, duas pistolas .40 com 97 munições, três espoletas com cordel detonante usadas 

para explodir cofres e caixas eletrônicos, além da caminhonete roubada, celulares, relógios, cerca de 

50g de maconha e R$ 2.879,00 em espécie. Todo o material apreendido foi encaminhado para a FT 

Bancos de Floresta, para serem adotados os encaminhamentos legais. 
 

Fonte: Site da SDS 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 13 (SEXTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luna    17º BPM 
 

Fone: 98515-8506 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Nascimento  DIM 

 

Fone: 99521-9519   

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 14 (SÁBADO)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Leonardo Viana   RPMon 
 

Fone: 99805-0549 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Souza  AG 

 

Fone: 98551-2728   

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 15 (DOMINGO)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Julierme    16º BPM 
 

Fone: 99262-0801 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Campos  AG 

 

Fone: 98612-1164   

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

Tenente Coronel PM Mat. 940494-5, Lúcia Helena de Arruda Xavier - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Lei 

complementar nº 290, de 14/11/2014. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 03/03/2018. 

(Processo nº 287/ DGP-1, de 21/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 331/2018/DGP-1).  

 

Tenente Coronel PM Mat. 1994-1, José Mário de Araújo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/12/2017. Contando-se em dobro as férias relativa 

(s) ao (s) ano (s) de 1996 de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 318/ DGP-1, de 28/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 370/2018/DGP-1). 

 

Tenente Coronel QODPM Mat. 940496-1, Cristianne Macêdo de Freitas - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 

2008; Lei complementar nº 290, de 14/11/2014. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 

23/03/2018. Que consta já contada em dobro 01 (uma) férias não gozada(s) referente ao(s) ano(s) 

1995 de 10 (dez) dia(s), anterior a 04 de junho de 1999. (Processo nº 366/ DGP-1, de 12/04/2018). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

418/2018/DGP-1).  

 

1º Ten Mat. 28652-4, José Olivaldo Marques da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/02/2015. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1988, 1993 e de 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Prefeitura de 

São Joaquim do Monte sendo utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 01 (um) mês e 10 (dez) dia 

(s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 330/DGP-1, de 04/04/2018). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

382/2018/DGP-1). 
 

2° Tenente PM Mat. 28703-2, Roberto Carlos Barbosa - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/03/2017. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1992, 1993 e de 1998 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças 

Armadas sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 00 (zero) dia. Que consta au- 
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torização do Militar supracitado. (Processo nº 307/DGP-1, de 27/03/2018). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 358/2018/DGP-1). 

 

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 
 

Subten PM Mat. 28571-4, Cícero Pedro da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/10/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 00 

(zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 01 (um) dia (s). (Processo nº 304/DGP-1, de 26/03/2018). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. Republicar por 

haver erro na original. (Nota nº 350/2018/DGP-1). 

 

Subten PM Mat.30148-5 Alexandre José Barros de Melo, Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/06/2017. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1991, 1992 e 1997 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas 

sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s) e também foi 

acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 06 (seis) mês (s) e 26 

(vinte e seis) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 309/DGP-1, de 

27/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 360/2018/DGP-1). 

 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

1° Sgt PM Mat. 29502-7, Nivaldo Cordeiro de Vasconcelos, Concessão do Abono de 

Permanência: Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/05/2016. Contado-se em dobro às férias relativas ao 

ano de 1991 e de 1999 ambas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo 

utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 09 (nove) mês(es) e 05 (cinco) dia(s). Que consta 

autorização do Militar supracitado (Processo nº 311/DGP-1, de 28/03/2018). À DGP-3 para análise 

e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 363/2018/DGP-1).  

 

1º Sgt PM Mat. 910680-4, Carlos Antonio da Silva, Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/11/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 de 

30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) 

ano (s), 10 (dez) mês (es) e 23 (vinte e três) dia (s) e também foi acrescido o tempo de INSS  sendo  
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utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 04 (quatro) mês (s) e 00 (zero) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 317/DGP-1, de 28/03/2018). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 369/2018/DGP-1). 
 

2º Sgt Mat. 920562-4, Nilton Cezar do Canto - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/03/2017.  Que consta averbação de Prefeitura sendo utilizado este tempo 

de 00 (zero) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 12 (doze) dia (s) e também foi acrescido o tempo de INSS 

sendo utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 03 (três) mês (s) e 24 (vinte e quatro) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 316 /DGP-1, de 26/03/2018). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

368/2018/DGP-1). 
 

2º Sgt Mat. 27441-0, Marcos Antônio Aguiar Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 08/12/2016.  (Processo nº 337 /DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 389/2018/DGP-1). 
 

3° Sgt Mat. 25191-7, Elias da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido, 

conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da 

Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 

2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-

á a contar de 18/06/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986 de 30 

(trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 23/2018/DGP-1). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

25/2018/DGP-1). 
 

3º Sgt PM Mat. 29235-4, Jonas Bezerra dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/06/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao (s) ano (s) de 1996 de 

30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 01 (um) 

ano (s), 05 (cinco) mês (es) e 11 (onze) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado(Processo nº 114/DGP-1, de 06/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 117/2018/DGP-1).  
 

3º Sgt Mat. 29306-7, Alexandre Fagundes Alves - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/12/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1990 de 

30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo 

de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 21 (vinte e um) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo  nº  189/DGP-1, de 26/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do  
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referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 212/2018/DGP-1). 
 

3º Sgt PM Mat. 29276-1, Valmir da costa Ramos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/09/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1996 e 

1997, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 296 / DGP-1, de 22/03/2018). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 340/2018/DGP-1). 
 

3º Sgt Mat. 28864-0, Manoel Luiz Gonçalves - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 22/03/2018. Que foi utilizado as férias relativa aos anos de 1990 e 1992 todas 

de 30 (trinta) dias. Que foi utilizado a Licença Especial 1º decênio, totalizando 00 (zero) ano, 05 

(cinco) meses e 26 (vinte e seis) dia, já contado em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 298/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 342/2018/DGP-1).  
 

3º Sgt PM Mat. 31277-0, Ronaldo Barros Brito - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/01/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995 e 

1997 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s) e também foi acrescido o 

tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 03 (tres) mês (s) e 00 (zero) dia (s). 

Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 299/DGP-1, de 23/03/2018). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

343/2018/DGP-1). 
 

3º Sgt PM Mat. 31158-8, Carlos José Alves da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 28/04/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 

1993,1994 e 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 02 (dois) ano (s), 08(oito) mês (es) e 09 (nove) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 303/DGP-1, de 26/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 348/2018/DGP-1). 
 

3º Sgt PM Mat. 31058-1, Walter Correia Lacerda - Concessão do Abono de Permanência: 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/06/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1990, e  
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1998 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 

00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s) e também foi acrescido p tempo de 

INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 04 (quatro) mês (s) e 19 (dezenove) dias. Que 

consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 305/DGP-1, de 26/03/2018). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 351/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt PM Mat. 25946-2, Ivo Pereira da Silva, Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 30/05/2015. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986 e 

1998 ambas de 30 (trinta) dia(s). Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano, 10 (dez) mês(es) e 25 (vinte e cinco) dia(s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 310/DGP-1, de 28/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 361/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt PM Mat. 28528-5, Rogério França dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 11/12/2016. Que foi utilizado as férias relativa aos anos de 1998 e de 1999 

ambas de 30 (trinta) dias. Que foi utilizado a Licença Especial 1º decênio, totalizando 01 (um) ano, 

00 (zero) mês e 00 (zero) dia, já contado em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 312/DGP-1, de 28/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 364/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 28229-4, José Henrique Cavalcante do Nascimento - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/ DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 11/03/2017. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia 

(s). (Processo nº 314/DGP-1, de 26/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 366/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 29183-8, Josenildo Antônio - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/11/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) 1999 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) 

ano (s), 11(onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº322/DGP-1, de 02/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 374/2018/DGP-1). 
 

3º Sgt Mat. 26847-0, José Ricardo de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme  o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº  
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11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/06/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1996 

de 30 (trinta). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº323 / DGP-1, de 

02/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 375/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt PM Mat. 32050-1, Renato Pereira Magalhães - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/11/2017. Contado-se em dobro às férias relativa aos anos de 1994 e de 1997 

ambas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 

02 (dois) ano (s), 03 (três) mês (es) e 23 (vinte e três) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado(Processo nº 324/DGP-1, de 03/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 376/2018/DGP-1).  

 

3º Sgt PM Mat. 27742-8, Ivaldo Severino Ferreira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 30/01/2016. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). (Processo nº 

327/DGP-1, de 03/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 379/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt Mat. 26864-0, José Luiz da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido, 

conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da 

Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 

2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-

á a contar de 17/08/2016.  (Processo nº 329 /DGP-1, de 03/04/2018). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 381/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 26507-1, José Miranda da Rocha Filho - Concessão do Abono de Permanência:- 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/04/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1991, 

1992 ambas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 331/ 

DGP-1, de 04/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 383/2018/DGP-1).  
 

3° Sgt Mat. 28116-6, Hermenegildo Alves de Lima Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação  do Abono dar-se-á a contar de 07/10/2017. Contando-se em dobro as férias relativas 
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ao (s) ano (s) de 1990, 1991 e de 1992 todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 332/ DGP-1, de 04/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 384/2018/DGP-1).  
 

3º Sgt Mat. 25099-6, Ezequiel José Almeida de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 18/02/2016. Contando-se em dobro as férias relativa 

(s) ao (s) ano (s) de 1986, 1996 e 1997 de 30 (trinta). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº335 / DGP-1, de 05/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 387/2018/DGP-1).  

 

3º Sgt PM Mat. 28436-0, José Alberto Gonçalves Vital - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/12/2016. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 03 (três) mês (es) e 15 (quinze) dia (s). 

(Processo nº 336/DGP-1, de 05/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 388/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 31000-0, Carlos Alberto Laurindo da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 10/02/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao 

ano 1998 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo 

de 02 (dois) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado(Processo nº 339/DGP-1, de 05/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 391/2018/DGP-1).  
 

3º Sgt PM Mat. 30150-7, Bartolomeu Jorge da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/02/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1989 e 

1997 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 

00 (zero) ano (s), 10(dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº341/DGP-1, de 05/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 392/2018/DGP-1). 
 

4.0.0.  ALTERAÇÃO DE AL CFS 
 

4.1.0.  Requerimento Despachado 
 

Al CFS PM Mat. 910254-0, José Alexandrino Mendes da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encami- 
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nhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/07/2017. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 23 (vinte e três) dia 

(s). (Processo nº 319/DGP-1, de 28/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 371/2018/DGP-1). 

 

5.0.0.  ALTERAÇÃO DE CABO 

 

5.1.0.  Requerimentos Despachados 
 

Cb Mat. 30651-7, Flávio Alves da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido, 

conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da 

Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 

2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-

á a contar de 14/12/2016. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 03 (três) 

ano (s), 02 (dois) mês (es) e 14 (quatorze) dia (s). (Processo nº 295/ DGP-1, de 21/03/2018). À DGP-

3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

339/2018/DGP-1).  
 

Cb PM Mat. 30314-3, Ubiratan Agripino da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/03/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 01 

(um) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 13 (treze) dia (s). (Processo nº 213/DGP-1, de 05/03/2018). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicar por 

haver erro na original). (Nota nº 347/2018/DGP-1).  
 

Cb PM Mat. 31662-8, Ranulfo Mendes de Sales Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 09/02/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao 

ano de 1991 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este 

tempo de 03 (três) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado(Processo nº 221/DGP-1, de 09/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicar por haver erro na original). (Nota 

nº 349/2018/DGP-1).  
 

Cb Mat. 25940-3, Cláudio Antônio de França - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/12/2015. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1987, 

1990, 1992 e de 1996 todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº306/ DGP-1, de 27/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 354/2018/DGP-1).  
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Cb PM Mat. 28145-0, Luis Fábio da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento 

nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 09/06/2017. Que foi utilizado as férias relativa aos anos de 1991, 1992 e de 

1995 todas de 30 (trinta) dias. Que foi utilizado a Licença Especial 1º decênio, totalizando 00 

(zero) ano, 04 (quatro) mês(es) e 00 (zero) dia, já contado em dobro. Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 308/DGP-1, de 27/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 359/2018/DGP-1). 

 

Cb Mat. 921000-8, Elionaldo Marques Soares - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 08/09/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de   

04 (quatro) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 08 (oito) dia (s). (Processo nº 315 / DGP-1, de 

26/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 367/2018/DGP-1).  

 

Cb PM Mat. 910403-8, Samuel de Araújo Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/10/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1994 e 

1998 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 

03 (três) ano (s), 11(onze) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº320/DGP-1, de 02/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 372/2018/DGP-1). 

 

Cb PM Mat. 31745-4, Suli Alves Gouveia - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/02/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 

03(três) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s). (Processo nº 321/DGP-1, de 

02/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 373/2018/DGP-1).  
 

Cb PM Mat. 30010-1, José Carlos do Nascimento - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/02/2017. Contado-se em dobro às férias relativa aos anos de 1992, 1995, 

1997 e de 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado 

este tempo de 01 (um) ano, 08 (oito) mês (es) e 16 (dezesseis) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado (Processo nº 325/DGP-1, de 03/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 377/2018/DGP-1).  
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Cb PM Mat. 910161-6, José Walter Pereira de Lima - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 04/02/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado  este tempo de 03 (três) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 23 (vinte e três) dia (s). (Processo nº 

326/DGP-1, de 03/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 378/2018/DGP-1). 
 

Cb PM Mat. 31009-3, Firmino Anésio José - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 09/03/2017. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 00 (zero) dia e também foi acrescido o tempo de INSS sendo 

utilizado este tempo de 01 (um) ano, 11 (onze) mês (es) e 24 (vinte e quatro) dia (s). (Processo nº 

333/DGP-1, de 04/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 385/2018/DGP-1). 
 

Cb PM Mat. 910774-6, Raul Amorim dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/07/2017. Contando-se em dobro as férias relativa aos anos de 1993, 1996, 

1997, 1998 e de 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo 

utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 10 (dez) mês(es) e 21 (vinte e um) dia(s) e também foi 

acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano, 11 (onze) mês (es) e 17 

(dezessete) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 334/DGP-1, de 

04/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 386/2018/DGP-1). 
 

Cb PM Mat. 30312-7, Samuel Alves de Santana - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/06/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 02(dois) ano (s), 00(zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). (Processo nº 338/DGP-

1, de 05/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 390/2018/DGP-1). 
 

6.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

6.1.0.  Da Corregedoria Geral 
 

Cor.Ger./SDS nº 130/2018 
SIGEPE nº 5606696-2/2014  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 017, de 15JAN18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° A 1.0.00.0 011 – 16JAN18;  
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Considerando o inteiro teor do SIGEPE 5606696-2/2014, noticiando irregularidades 

administrativas;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades dos Policiais Militares;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 131/2018 

SIGEPE nº 7400812-4/2014  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 008, de 11JAN18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° A 1.0.00.0 009 – 12JAN18;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE 7400812-4/2014, noticiando irregularidades 

administrativas;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades dos Policiais Militares;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Cor.Ger./SDS nº 134/2018 

SIGEPE nº 5629464-0/2018  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 104, de 23FEV18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° 038, de 28 FEV 18;  
 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 5629464-0/2018, noticiando irregularidades 

administrativas;  
 

R E S O L V E: 
 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades do Policial Militar;  
 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  
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III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 135/2018 

SIGEPE nº 5632746-6/2018  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 171, de 08 MAR 18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° 046, de 13 MAR 18;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE Nº7405310-2/2017, noticiando irregularidades 

administrativas;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades dos Policiais Militares;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 136/2018 
SIGEPE nº 5629457-2/2018  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 105, de 23Fev18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n°038, de 28 FEV 18;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE Nº5629457-2/2018, noticiando irregularidades 

administrativas;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades dos Policiais Militares;  
 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  
 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Cor.Ger./SDS nº 137/2018 
SIGEPE nº 5629475-2/2018  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 106, de 23Fev18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n°038, de 28 FEV 18;  
 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE Nº5629475-2/2018, noticiando irregularidades 

administrativas;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades dos Policiais Militares;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 138/2018 
SIGEPE nº 7405105-4/2014  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 007, de 11Jan18, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n°009, de 12 JAN 18;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7405105-4/2014 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades dos Policiais Militares;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 139/2018 
SIGEPE nº 7403486-5/2012  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 393, de 14JUL17, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° 134, de 18 JUL 17;  
 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7403486-5/2012 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas;  
 

R E S O L V E:  
 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades do Policial Militar em questão;  
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II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 140/2018 
SIGEPE nº 5673072-3/2017  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 457, de 09AGO17, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° 152, de 11 AGO 17;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 5673072-3/2017 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades do Policial Militar em questão;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 142/2018 
SIGEPE nº 7408834-7/2017  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Secretário de Defesa Social n° 6361, de 20DEZ17, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° 152, de 11 AGO 17;  
 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7408834-7/2017 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas;  
 

R E S O L V E:  
 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades dos Policiais Militares em questão;  
 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  
 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Cor.Ger./SDS nº 143/2018 

SIGEPE nº 5668362-0/2017  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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Considerando a publicação da Portaria do Comando geral da PMPE n° 459, de 09AGO17, 

publicada no Boletim Geral da PMPE n° 152, de 11 AGO 17;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 5668362-0/2017 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativa e penal militar;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPD-PM, visando apurar as 

responsabilidades do Policial Militar em questão;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger./SDS Nº 144/2018 
 

A Corregedora Geral da SDS no uso de suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E:  

 

Conceder 04 (quatro) dias de licença por recompensa, a contar de 03 de abril de 2018, para o 

Major PM Domingos Lindoso Da Silva Lorena, matrícula nº 920488-1, de acordo com do Art. 130, § 1º, 

alínea “D” da LEI 6783/74. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger./SDS nº 145/2018  
SIGEPE N° 5608750-4/2018  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da 

CF/1988. Delibera/SIGEPE 5608750-4/2018 – Processo Apuratório Disciplinar Sumário - PADS, tendo 

como Sindicada a SD PM Mat 115852-0, Renata Santos Matias.  

 

Considerando que, na data indicada como suposta falta ao serviço (31JAN17), a policial não 

possuía condições de saúde adequadas para exercício de suas atividades, conforme se verifica no 

documento de fl. 07.  
 

R E S O L V E: 
 

Determinar o Arquivamento do processo em epígrafe, por não por restar comprovada a sua 

indisponibilidade para o serviço ostensivo em 31 JAN 17, configurando causa de justificação nos termos 

do inc. III, art. 23, da Lei 11.817/2000, Recife, 04 ABR 2018. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Cor.Ger./SDS nº 146/2018 
 

A Corregedora Geral da SDS no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO a contratação 

pela Corregedoria Geral - SDS, da empresa, Módulo Engenharia, Consultoria e Gerencia Predial LTDA,  
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inscrita no CNPJ nº 05926726/0001-73, Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em 02 (Dois) elevadores, objeto do Processo Licitatório nº 008/2016 

– Pregão Eletrônico nº 001/2016, resultando no Contrato nº 008/2016-CORGER,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, Henrique Carneiro da Rocha, Cb PM Mat. 106554-8, para exercer de modo 

sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato retro mencionado, com as 

seguintes responsabilidades: 

 

a) Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b) Elaborar os relatórios de acompanhamento contratual;  

c) Monitorar a vigência e os prazos de execução dos contratos e seus trâmites administrativos;  

d) Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.  

e) Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento 

do que foi avençado;  

 

II – Esta portaria terá vigência retroativa a 15 de dezembro de 2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 147/2018 

 

A Corregedora Geral da SDS, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a contratação pela Corregedoria Geral - SDS, da empresa, CEPE- Companhia 

Editora de Pernambuco, inscrita no CNPJ nº 10.921.252/0001-07, Contratação de Pessoa Jurídica para a 

contratação de empresa para a prestação de serviços de publicações de avisos e editais, objeto do 

Processo Licitatório nº 003/2018, resultando no Contrato nº 003/2018-CORGER,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar, Aline Cristina R. Chaves, Sd PM Mat. 112212-6, para exercer de modo 

sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato retro mencionado, com as 

seguintes responsabilidades:  

 

a) Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b) Elaborar os relatórios de acompanhamento contratual;  

c) Monitorar a vigência e os prazos de execução dos contratos e seus trâmites administrativos;  

d) Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente;  

e) Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento 

do que foi avençado.  

 

II – Esta portaria terá vigência retroativa a 22 de março de 2018. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 065, de 11 ABR 2018) 
 

6.2.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 250, de 10/04/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 22 de março de 2018, com 

fundamento  no  Art.  100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 112703-9/9º 

BPM, Everton Sávio de Morais Oliveira, filho de Ednaldo Rosa de Oliveira e de Selma Maria de Morais 

Oliveira, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão da Polícia Civil do Estado do 

Pará;  

 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 251, de 11/04/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 07 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 112434-0/5º 

BPM, Josivaldo de Carvalho Costa, filho de Manoel Vicente Neto e de Marineide Cirqueira de Carvalho 

Costa, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado do 

Pernambuco;  
 

II – O Comandante do 5º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 252, de 11/04/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E:  
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 22 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat 115157-

6/CIATur, Adriana Carolina Araújo de Melo, filha de Walter Vieira de Melo e de Veronice Maria de 

Araújo, por haver sido empossada no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado do 

Pernambuco;  
 

II – O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição da Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
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III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

 (Transcritas do DOE nº 066, de 12 ABR 2018) 

 

7.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 253, de 11 ABR 2018  
 

Dispensar policiais militares da confecção de Procedimentos Operacionais Padrão – 

POPs e Guias de Procedimentos Administrativos – GPAs 

 

O Comandante-Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I, II, III, IV, 

VI e XVI do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado por meio do 

Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 512, de 14SET2017, 

publicada no Boletim Geral nº 174, de 14 SET 2017; 

 

Considerando ainda o que preconizam as Portarias Normativas do Comando Geral nº 247 e 

nº 248, ambas de 17 de junho de 2017, publicadas no SUNOR nº 030, de 19 de junho de 2017. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Dispensar os policiais militares abaixo, da confecção dos Procedimentos 

Operacionais Padrão – POP e dos Guias de Procedimentos Administrativos – GPA, conforme os temas 

que seguem: 

 

Procedimentos Operacionais Padrão - POPs 

 

II – Guarda em Estabelecimentos Prisionais: 

 

TC QOPM Mat. 1920-8/DIRESP, André Luan Gomes da Rocha, a contar de 11/10/2017. 

Cb QPMG Mat. 950444-3/CREED, Alcir Severino da Silva, a contar de 25/10/2017. 

 

XIII – Ocorrências Envolvendo Arma de Fogo: 

 

Maj QOPM Mat. 960035-3/BPRp, Flávio da Silva França, a contar de 11/10/2017. 

 

XVII – Ocorrências Envolvendo Doentes Mentais: 

 

TC QOPM Mat. 2094-0/CAS, Tede Santos Virgínio, a contar de 11/10/2017. 

 

VI - Ocorrências Envolvendo Turistas: 

 

Maj QOPM Mat. 930033-3/5ª CIPM, Fred Jorge Parente Saraiva, a contar de 11/10/2017.  

 

Guias de Procedimentos Administrativos – GPA’s 

 

II – Treinamento Físico Militar: 

 

Cap QOPM Mat. 940290-0/CIPMoto, Wambergson  Correia Melo, a contar de 11/10/2017. 

 

III – Execução do Serviço de Armeiro: 

 

1º Ten QOAPM Mat. 920304-4/CSM/Moto, Eduardo Cícero da Silva Cavalcante, a contar de 

11/10/2017. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da sua publicação. Vanildo M. de A. Maranhão 

Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 

 

8.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

8.1.0.  Resultado de Licitação  

 

Pregão Presencial nº 001/2018-CPL/Capital – Objeto: Registro de Preços para eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios para atendimento da necessidade do Centro de Reeducação da 

PMPE/ CREED, pelo período de 04 (quatro) meses. Vencedoras: Diferencial Comércio Atacadista 

Eireli-EPP e J.A Comércio e Serviço Ltda-EPP. OBS: 1- A partir da data desta publicação fica aberto o 

prazo legal para impetração de recurso administrativo. 2 - Maiores informações solicitar acesso à Ata de 

julgamento e classificação de proposta e habilitação de licitantes, a qual poderá ser retirada na 

CPL/Capital, sito a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, das 08h00 às 15h00 ou através do e-mail 

cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181.1203. Recife, 11/04/2018 André Felipe 

Araújo Pereira do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

 

(Transcrito do DOE nº 066, de 12 ABR 2018) 

 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Semelhantemente também, depois de cear, tomou o cálice, dizendo: Este cálice é o novo 

testamento no meu sangue; fazei isto, todas as vezes que beberdes, em memória de mim. (1 Coríntios 

11:25) 
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